
 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA AÇUCENA 
 
 

Indicação nº __/2025 
 
Ao Exmo. Sr. Karlo Aurélio Vieira do Couto,  
Presidente da Câmara Municipal de Cariacica – ES. 
 

 

 A Vereadora Açucena, no uso de suas atribuições regimentais, com fundamento 

nos artigos 94, inciso lll, e art. 106, §1º, Inciso IX, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

vem à presença de Vossa Excelência, requerer que seja encaminhado ao Executivo 

Municipal a indicação do que se segue:  

 

PROCEDER À CRIAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE UM 

PAINEL PÚBLICO DE MONITORAMENTO DA REDE 

DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS), COM DADOS 

ATUALIZADOS SOBRE A ESTRUTURA, O 

FUNCIONAMENTO E OS INDICADORES DE 

ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL 

DO MUNICÍPIO DE CARIACICA. 
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Justificativa: 

A Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) é a principal estrutura de atendimento em saúde 

mental no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme instituída pela Portaria nº 

3.088/2011 do Ministério da Saúde.​

 Seu adequado funcionamento depende da transparência, do acompanhamento 

contínuo dos indicadores e da participação social, princípios assegurados pela Lei nº 

8.142/1990, que trata da gestão participativa no SUS. 

No Município de Cariacica, observa-se a necessidade de aprimorar a comunicação e a 

transparência sobre os serviços da RAPS — como os Centros de Atenção Psicossocial 

(CAPS), Residências Terapêuticas e demais pontos de cuidado — de modo a permitir que 

gestores, conselheiros, trabalhadores e a população possa acompanhar a oferta, cobertura 

e resultados das ações. 

O Painel Público de Monitoramento da RAPS, hospedado no portal eletrônico da 

Prefeitura ou da Secretaria Municipal de Saúde, poderá disponibilizar informações como: 

●​ Endereços e contatos dos equipamentos da RAPS (CAPS, Residências Terapêuticas, 

leitos de saúde mental, entre outros); 

●​ Quantitativo de atendimentos e usuários acompanhados; 

●​ Indicadores de cobertura e de desempenho dos serviços; 

●​ Ações intersetoriais desenvolvidas; 

●​ Investimentos e recursos aplicados na área de saúde mental. 

A medida promoverá transparência ativa, fortalecimento do controle social e gestão 

baseada em evidências, além de facilitar o acompanhamento das políticas públicas pela 

sociedade civil e pelos órgãos de controle. 

Diante disso, indica-se a criação de um Painel Público de Monitoramento da RAPS de 

Cariacica, como instrumento de transparência e aprimoramento da política municipal de 

saúde mental. 
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Pelo exposto, solicitamos ao Executivo Municipal o pronto atendimento do pedido, 
bem como, aos Nobres Pares a aprovação da presente Indicação. 

  

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 02 de dezembro de 2025. 
 
 

 

 

ILONA AÇUCENA CHAVES GONÇALVES 

Vereadora – Partido dos Trabalhadores 
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